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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      / 2026
CONCEDE MEDALHA NEWTON PRADO A DRA. NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA.
Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Newton Prado a Excelentíssima DRA. NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.
Artigo 3º - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Artigo 3º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de junho de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Presidente da Câmara do Município de Leme/SP
	J U S T F I C T I V A


O presente Projeto de Lei tem como finalidade reconhecer e valorizar a atuação da profissional que se destaca de forma exemplar na área da saúde, contribuindo significativamente para o bem-estar da população e para o fortalecimento dos serviços públicos e privados do município.

Trata-se de uma iniciativa que visa não apenas prestar homenagem, mas também evidenciar a importância daqueles que, com dedicação, conhecimento técnico e sensibilidade humana, atuam diariamente na preservação da vida, muitas vezes em condições de alta complexidade e pressão.

A homenageada possui trajetória marcada pelo compromisso com a medicina, exercendo funções de grande relevância, especialmente na área de anestesista, setor essencial para o atendimento da população que passaram por procedimentos cirúrgicos.

Além disso, destaca-se sua atuação na formação de novos profissionais, contribuindo para o desenvolvimento da medicina e para a qualificação contínua dos serviços prestados à sociedade.

Importante ressaltar que o reconhecimento público por meio deste Projeto de Lei não se limita ao caráter honorífico, mas também cumpre papel pedagógico e social, incentivando boas práticas, valorizando profissionais dedicados e reforçando a importância do trabalho comprometido com o interesse coletivo.

Dessa forma, a presente propositura se justifica pelo relevante serviço prestado ao município, sendo medida de justiça e reconhecimento àquela que, com zelo, responsabilidade e humanidade, dedica sua vida ao cuidado com o próximo.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de junho de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Presidente da Câmara do Município de Leme/SP
BIOGRAFIA – DRA. NARA THAÍS STOCCO STERZO SPADA
Algumas histórias parecem nascer junto com a cidade que as abriga. A de Nara Thaís Stocco Sterzo Spada é uma delas.

Nascida em 28 de junho de 1977, na Santa Casa de Misericórdia de Leme, Nara é filha de Péricles Sterzo e Rita de Cássia Stocco Sterzo. Cresceu em uma família que sempre valorizou a educação, o trabalho, a honestidade e o respeito ao próximo, princípios que viriam a nortear toda a sua trajetória pessoal e profissional.

Seu pai, o professor Péricles Sterzo, dedicou sua vida ao ensino, lecionando na tradicional Escola de Comércio de Leme. Respeitado por gerações de alunos e admirado por colegas e amigos, deixou um legado de conhecimento, ética e dedicação à formação de jovens. Hoje, já falecido, permanece vivo na memória daqueles que tiveram o privilégio de aprender com seus ensinamentos. Foi dele que Nara herdou o amor pelo conhecimento, a disciplina e a certeza de que o trabalho realizado com seriedade é capaz de transformar vidas.

Sua infância foi feliz e marcada por fortes laços familiares. Ao lado de sua avó, Olga Leme Blumer Sterzo, acompanhava o cotidiano da loja da família, convivendo desde cedo com o trabalho, o comércio local e o relacionamento próximo com a comunidade. Entre clientes, conversas e histórias compartilhadas, aprendeu valores que levaria consigo por toda a vida: responsabilidade, dedicação, respeito e compromisso com as pessoas.

Descendente de uma tradicional família lemense, cresceu desenvolvendo um profundo amor por sua cidade e um forte sentimento de pertencimento à comunidade que a viu nascer.

Iniciou seus estudos no tradicional Colégio Coronel Augusto César, em Leme, e posteriormente deu continuidade à sua formação no Colégio John Kennedy, em Pirassununga. Desde cedo demonstrou dedicação aos estudos e determinação para alcançar seus objetivos.

Esse empenho a conduziu à Faculdade de Medicina de Jundiaí, onde realizou o sonho de tornar-se médica. Após a graduação, ingressou na Residência Médica em Anestesiologia no Centro Médico de Campinas, especialidade que abraçou com vocação, responsabilidade e excelência. Em seguida, conquistou o Título de Especialista em Anestesiologia, certificação que reconhece sua qualificação e competência profissional.

Sempre comprometida com o aperfeiçoamento contínuo, realizou posteriormente pós-graduação em Medicina Hiperbárica pela Santa Casa de São Paulo e pós-graduação em Terapia Intensiva, ampliando ainda mais sua formação e seus conhecimentos na área da saúde.

No início de sua carreira médica, atuou durante cinco anos na Santa Casa de Misericórdia de Barretos, instituição de referência no interior paulista. Também exerceu suas atividades profissionais em importantes hospitais das cidades de Jundiaí, Sumaré, Americana, Itu e outras regiões do Estado de São Paulo, construindo uma sólida trajetória baseada na ética, na competência e no compromisso com a vida.

Entretanto, sua história reservava um retorno especial.

Após anos de formação e experiência profissional, retornou à cidade onde nasceu. Retornou para servir à população de Leme. Retornou para a mesma instituição onde sua própria história teve início.

Durante quinze anos integrou o corpo clínico da Santa Casa de Misericórdia de Leme. Nesse período exerceu funções de grande relevância, sendo Chefe do Serviço de Anestesiologia por dez anos, Presidente da Comissão de Ética Médica por dez anos e Diretora Clínica da instituição por dois anos.

Sua atuação foi marcada pelo comprometimento com a qualidade da assistência médica, pela valorização dos princípios éticos da profissão e pela dedicação ao fortalecimento da medicina em nossa cidade. Mais do que exercer cargos de liderança, contribuiu para a construção de um ambiente pautado pelo respeito, pela responsabilidade e pelo cuidado com os pacientes.

Paralelamente à sua atuação na Santa Casa, desenvolveu seu trabalho junto ao Hospital Unimed de Leme, onde continua exercendo a medicina com a mesma dedicação, competência e sensibilidade que sempre marcaram sua trajetória profissional.

Ao lado de sua carreira, construiu também uma sólida família. Casou-se com Odir Spada Júnior, companheiro de vida e de caminhada, com quem compartilha valores, sonhos e conquistas. Dessa união nasceram seus dois filhos, Pedro Sterzo Spada e Theo Sterzo Spada, suas maiores alegrias e fonte permanente de inspiração.

Ao longo de sua vida, Nara soube conciliar a dedicação à medicina, o amor à família e o compromisso com a comunidade. Sua trajetória é marcada pelo trabalho incansável, pela liderança exercida com equilíbrio, pela busca constante do conhecimento e pela capacidade de cuidar das pessoas nos momentos mais delicados de suas vidas.

Da menina que acompanhava sua avó na loja da família à médica que dedicou décadas ao cuidado da população, sua história é marcada pelo trabalho, pela ética, pela dedicação ao conhecimento e pelo amor à cidade de Leme.

Ao receber a Medalha Newton Prado, Nara Thaís Stocco Sterzo Spada não celebra apenas uma conquista pessoal. Esta homenagem reconhece uma vida construída sobre os valores transmitidos por sua família, fortalecida pelo estudo, dedicada à medicina e colocada a serviço da comunidade.

Sua trajetória demonstra que os maiores legados não são feitos de títulos ou cargos, mas da diferença que deixamos na vida das pessoas.

E é justamente por esse legado de competência, humanidade, ética e serviço que seu nome passa a integrar, com mérito e honra, a galeria daqueles que contribuíram para engrandecer a história da cidade de Leme.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de junho de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Presidente da Câmara do Município de Leme/SP
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0 contraente & nascido em S3o Paulo, Estado de Sio Paulo, a
7 Ge juiho de 1576, de estado civil solteiro, de profissio
engenieiro da computacio, domiciliado o tesidente nesta
Cidade de Leme, & rua (Cal, Jodo Franco Mourdo, n° 165,
Centro, £ilho de ODIR SPADA e NILCE SPADA

a 28
e junho de 1977, de estado civ. ira, de profissio
médica, domiciliada e residence nesta cidade de Lema, 4 rua
Cel. Jodo Franco Mourdo, n® 165, Centro, filna de PERYCLES
STERZO © RITA DE CASSIA STOCCO STERZO, ¢ passard a usar o
Gore de NARA THAfS STOCCO STERZO SPADA.
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1.525, nimeros I, TII, IIT e IV do Codigo Civil
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TITULO ELEITORAL

NOME DO ELEITOR
NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA

DATA DE n,xe;cumgmo1 [ INSCRIGAO ZoNA [ SECAO —

28/06/1977 245055330191 | 188 0004
MUNICIPIO / UF———————————————— 1 DATA DE EMISSAO —|
LEME / SP 19/01/2016

FILIAGAO
RITA DE CASSIA STOCCO STERZO
PERYCLES STERZO

- CODIGO DE VALIDAGAO
WALT.90WF.VNDD.IE1K

Titulo Eleitoral impresso as 13:59 de
12/06/2026 para eleitor/eleitora com
biometria coletada

A autenticidade deste documento podera ser confirmada na
pégina do Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereo:
www.tse jus.br por meio do cédigo de validagao ou QR Code.

Orientacées:

- A data de emissao do titulo eleitoral corresponde & Ultima operacdo cadastral do eleitor / eleitora.

- Estaré&o aptos a votar os eleitores / eleitoras regulares e maiores de 16 anos na data do 12 turno

ou turno Unico da eleicdo.
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CERTIDAO

Certifico que, de acordo com 0s assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispde a Lei N 9.504/1997, ola) eleitor(a) abaixo qualificado(a) esta QUITE com a Justica
Eleitoral na presente data.

Eleitor(a): NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA
Inscricio: 2450 5533 0191 Zona: 188 Segao: 0004
Municipio: 66354 - LEME UF: 5P

Data de nascimento: 28/06/1977 Domicilio desde: 23/05/1994

Filiagdo: - RITA DE CASSIA STOCCO STERZO
- PERYCLES STERZO

Ocupagao declarada pelo(a) eleitor(a): MEDICAMEDICO

Certidio emitida as 16:50 em 19/06/2026

Res.TSE e 21.823/2004:
O cancaito de quitagao eleitoral raine 3 plenitude do gozo dos dirsitos politicos. o regular exercicio do voto.
salvo quands faculativo, o atendimento 3 convocagbes da Justica Eleitoral para auxiiar os trabalhos
relativos 20 plaito, 2 inexisténcia de multas aplicadas, em carter definitivo, pela Justica leitoral & n30
remitidas. excatuadas 35 anistias legais, 3 regular prastagdo de contas de campanha elsitoral. quando se
tratar de candidatos.

A plenitude do goza de dirsitos politicos decorre da inocorréncia de perda de nacionlidade; cancelamento

de naturalizacao por sentenca transitada em juigado; interdicie por incapacidade civil_absoluta:
condanacio criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus sfeitos; recusa de cumprir obrigacao 3

todos imposta ou prestaco alterativa; condenagdo por improbidade administrativa; conscrigo; @ opgso.
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

L
i
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Esta certido de quitacgo sleitorl § expsdida gratuitamente.
Sua autenticidade poders ser confirmada na pagina do Tribunal Superior Eleitoral
a Internet, o enderaco: http:/jwww tse jus br ou pelo aplicative e-Titulo, por

g
s
:!Exiii JIWA.+KX+ EJOT.LZ32
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO
CERTIDAO JUDICIAL CiVEL
Abrangéncia - Secdo Judiciaria e Juizado Especial Federal de Sdo Paulo
N. 2026/000004415938

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de
classes CIVEIS em tramitacéo contra: NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA (registrado civilmente como NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA) ou CPF
n° 213.675.968-07.

Certiddo emitida em: 22/06/2026, &s 10:51:40 (data e hora de Brasilia).

Observagdes:

a) A autenticidade desta certiddo podera ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3a REGIAO, enderego https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade, com base no cédigo de
seguranca FF8ED17854B96D00.

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espoélio figure como parte;

) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolugéo n. 680/2020 (CPF nao informado), o nome indicado para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da
certiddo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatario;

d) Certidao expedida gratuitamente e nos termos da Resolugdo CNJ n. 121/2010, Resolugdo CJF n. 680/2020 e Resolugdo PRES n. 529/2022;

e) Certidao emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informagées Processuais do 1° Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrénico;

f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justica Federal de 1° Grau, Se¢éo Judiciaria de Sao Paulo.

Secao Judiciria de Séo Paulo / Divisao de Apoio Judiciario
Duvidas e sugestées: admsp-suec@trf3.jus.br
(O atendimento por e-mail é rapido e as solicitagdes sdo prontamente respondidas)
(11) 2172-6150

https://web trf3 jus br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoral Criminal/Gerar
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO
CERTIDAO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Abrangéncia - Secdo Judiciaria e Juizado Especial Federal de Sdo Paulo
N. 2026/000004415995

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de
classes CRIMINAIS contra: NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA (nome da mae RITA DE CASSIA STOCCO STERZO e data de nascimento
28/06/1977) (registrado civilmente como NARA THAIS STOCCO STERZO SPADA) ou CPF n° 213.675.968-07.

Certiddo emitida em: 22/06/2026, &s 10:52:53 (data e hora de Brasilia).

Observagdes:

a) A autenticidade desta certiddo podera ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3a REGIAO, enderego https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade, com base no cédigo de
seguranca 04397A13F42303C5.

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espoélio figure como parte;

) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolugéo n. 680/2020 (CPF nao informado), o nome indicado para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da
certiddo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatario;

d) Certidao expedida gratuitamente e nos termos da Resolugdo CNJ n. 121/2010, Resolugdo CJF n. 680/2020 e Resolugdo PRES n. 529/2022;

e) Certidao emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informagées Processuais do 1° Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrénico;

f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justica Federal de 1° Grau, Secéo Judiciaria de Sao Paulo.

g) Foram pesquisados processos de Execugdo Criminal - SEEU - Sistema Eletrénico de Execugéo Unificado.

Secao Judiciria de Sao Paulo / Divisao de Apoio Judiciario
Duvidas e sugestées: admsp-suec@trf3.jus.br

(O atendimento por e-mail é rapido e as solicitagdes sdo prontamente respondidas)
(11) 2172-6150

https://web trf3 jus br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoral Criminal/Gerar
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